
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Conselho Superior 

 

Resolução Ad Referendum nº 061, de 14 de setembro de 2012. 
 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, atendendo a Resolução nº 051, de 28 de 

agosto de 2012 e no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar Ad referendum do Conselho Superior a listagem dos representantes 

dos segmentos discente, docente e técnico-administrativo e seus respectivos suplentes 

que irão compor a Comissão Eleitoral dos campi do IFRS para a Escolha do(a) 

Diretor(a)-Geral do Câmpus Porto Alegre e do(a) Diretor(a)-Geral do Câmpus Rio 

Grande. 

Câmpus Porto Alegre 

 
Representantes discentes: 

Sara Stumpf Mitchell: Titular 

Laura Amélia dos Santos Cardoso: Titular 

Joelma Borges da Silva: Titular 

Ivan Francisco Diehl: Suplente 

Josemar Salete de castro: Suplente 

 

Representantes docentes: 

Celson Roberto Canto Silva: Titular 

Regina Felisberto: Titular 

Ângelo Cássio Magalhães Horn: Titular 

Jeferson de Araujo Funchal: Suplente 

Bernhard Sydow: Suplente 

 

Representantes técnico-administrativos: 

Suzinara da Rosa Feijó: Titular 

Ana Rosaura Moraes Springer: Titular 

Izaias Magalhães Quintana: Titular 

Douglas Neves Ricalde: Suplente 

Rosângela Leal Bjerk: Suplente 

 

Câmpus Rio Grande 

 
Representantes discentes: 

Raquel Brião Oliveira: Titular 



Alex Gustavo Ferreira: Titular 

Brendha Arrieche de Oliveira: Titular 

Rafael Branco da Silveira: Suplente 

Júlio da Anello Balbela: Suplente 

Representantes docentes: 

Pablo Daniel Freitas Bueno: Titular 

Gustavo Simões Teixeira: Titular 

Felipe Costa Magalhães : Titular 

Daniele Colembergue da Cunha: Suplente 

Patrícia Anselmo Zanotta: Suplente 

 

Representantes técnico-administrativos: 

Paulo Roberto Garcia Dickel: Titular 

Carlos Eduardo Nascimento Pinheiro: Titular 

Thiago dos Santos Fonseca: Titular 

Lucia Helena Mendes Borges: Suplente 

Fábio Luiz da Cunha Carrir: Suplente 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Presidente do Conselho Superior IFRS 


